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AO PROJETO DE LEI no 340, de 2015, que 
dispõe sobre vedação a concessão de 
incentivo fiscal e financiamento, a 
celebração de Contrato administrativo e a 
participação em licitação, de pessoa 
jurídica de direito privado ou pessoa física 
que utilize práticas discriminatórias entre 
homens e mulheres no trabalho. 

Dê-se ao art. 20  do Projeto de Lei no 340/2015 a seguinte redação: 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Lei, considera-se pessoa jurídica de direito 
privado ou pessoa física responsável por praticar discriminação entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho aquela que tiver sofrido condenação na esfera 

administrativa ou judicial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda modificativa visa aperfeiçoar o texto da proposição a fim 
de conferir efetividade à norma protetiva do art. 10  do PL. 

Sala das Comissões, 

Deputado JU 
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